
.TURI MUN_CuPIL DE L_-

BEBERIBE -CEARÁ

ADMINISTRAÇAO EDUARDO E. QUEIROZ

LE[ Ng 273, DE 28 DE MAIO DE 1.987.

~ ,
Oonoeã.e pensao qu. indica. da outras

..
providencias.

.o PREFEITO :M.uNIOIPAL DE :BEBERl:BE,

-.Fnço sab-r qu. a Oamara MUnicipal te Beberibe, Decretou .

eu sano10no e pro~80 & se8Uinte Lei:

Arto 19 -I oonce4ià& nos terlnos c1a Le1 9.457 de 04/06/71,

uma pensão mensal, mo 'V8.1.0r de 2/3 (40is terçoS) t 40 que peroe-

be a quaJ.quer ti t1110 , um vereaior, ao Oo:iljuge ão ve:t"e&ior :f&1e-

oido no exeroioio do mandato, enquento durar & viuvez.

Art. 2Q -A ieSp.8a .eaorr«at. 4a .x.ouçio 4.sta Le1 oorre-
, , -,

ra a conta ...4otaçao propria io vigent. Orç&DI.8Ilto .

Art.. 3Q -E8ta L.i .D.tr&rá em. vigor D& ii&ta i. sua publica-
--.,

çao, r.vogadas as Qjepo8iço.s .m oontrãrio.

Paço 4a Prefeitura Municip.. d. B.b~be, em 28 ie ma1o i. 1.987.

FRANCISCO ~ROZ

PREFEITO MUNICIPAL.


